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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO nº 1 

Pregão Eletrônico nº 015/2015 
 

 

 

  A LAYOUT MOVEIS PARA ESCRITORIO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 02.604.236/0001-62, com endereço na Rua  Rua José Michelon, 277 – Bairro: São José – 
Caxias do Sul – RS, através de seu representante legal, com base no disposto no art. 41 da Lei 
Federal nº 8.666/93, apresentou IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO do Pregão Eletrônico 
nº 021/2015, por contrariar o princípio da igualdade. 
 

1. DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA 

 

 A empresa considera que as exigências contidas nos subitens 9.2.2.1 a 9.2.2.3  do Anexo I 
– Termo de Referência do edital, quais sejam:  

Certificado de conformidade de produto emitido pela ABNT com a 
norma NBR 13966:2008 ou versão mais recente para os Itens 01 a 
24 – Lote 01; 
Certificado de conformidade de produto emitido pela ABNT com a 
norma NBR 13961:2010 ou versão mais recente para os Itens 43 a 
61 e 63 – Lote 03; 
Certificado de conformidade de produto emitido pela ABNT com a 
norma NBR 13962:2006 ou versão mais recente para o Item 64 – 
Lote 04. 

 
afiguram-se restritivas, “já que o certificado de conformidade também pode ser emitido por 
outras entidades que possuem acreditação do INMETRO”. 
 

2. CONSIDERAÇÕES 

 Após encaminhar o questionamento à área solicitante, verificamos a necessidade de 

alteração dos referidos subitens do Termo de Referência, que ficarão com a seguinte redação:  

Certificado de conformidade de produto com a norma da ABNT- 
NBR 13966:2008 ou versão mais recente para os Itens 01 a 24 – 
Lote 01, emitido por entidade que possua acreditação do 
INMETRO; 
Certificado de conformidade de produto com a norma da ABNT- 
NBR 13961:2010 ou versão mais recente para os Itens 43 a 61 e 
63 – Lote 03, emitido por entidade que possua acreditação do 
INMETRO; 
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Certificado de conformidade de produto com a norma da ABNT- 

NBR 13962:2006 ou versão mais recente para o Item 64 – Lote 04, 

emitido por entidade que possua acreditação do INMETRO; 

3. DECISÃO 

 

 Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à impugnação, com a alteração dos subitens 9.2.2.1 a 

9.2.2.3  do Anexo I – Termo de Referência do edital. 

 Tendo em vista que a referida alteração não afeta a formulação das propostas, e além 

disso amplia a competitividade, não será republicado aviso de licitação. Portanto a data da 

realização da sessão permanece dia 20/07/2015. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2015. 

 

 

CAMILLA BATISTA DE CALDA 

Pregoeira 


